
ORDEM  DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE

16 DE NOVEMBRO DE 2005– 19h30min

01) PROJETO DE LEI Nº. 055/2005 – de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL – que dispõe sobre recebimento de bem imóvel por dação em pagamento. 

Discussão e Votação Únicas


Quorum:  Maioria Simples
**************************

Senhor Vereador: 
Comunicamos que em conformidade com a Portaria nº. 1080,  de 08 de novembro de 2005, fica declarado ponto facultativo            na Câmara Municipal, o próximo dia 14 de novembro, segunda-feira.
A Sessão Ordinária será realizada no dia 16 de novembro, quarta-feira,  às 19 horas e 30 minutos.

